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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA torna público os dados estatísticos de produtividade referente ao mês de Dezembro/2023

QUADRO RESUMO DA PRODUTIVIDADE GERAL – DEZEMBRO/2023

ENTRÂNCIA SEGMENTO

UNIDADES JUDICIÁRIAS PRODUTIVIDADE DO(A) MAGISTRADO(A)

TC IAD META 1 META 2 META 4 META 10 META 11

JULGAMENTOS

AUDIÊNCIAS
SENTENÇAS

Entrância Inicial 1º GRAU 5.436 153.050 4.890 5.263 2.055 1.008 66,71% 109,75% 113,89% 111,05% 99,23% 90,57% 87,1% 147,49% 175,2% 86,65% 681 4.890 109 4.200 1.331

Entrância Intermediária JUIZADO ESPECIAL 762 5.885 882 724 1 352 38,25% 95,47% 108,39% 100,68% 110,06% 114,29% NA NA 248,65% NA 122 882 28 500 358

Entrância Intermediária 1º GRAU 9.761 242.517 10.092 8.635 972 1.011 65,31% 102,09% 107,42% 104,57% 98,19% 83,68% 87,27% 152,45% 188,71% 92,96% 1.209 10.092 208 8.886 1.938

Entrância Final JUIZADO ESPECIAL 6.034 70.691 6.574 5.968 96 512 43,24% 117,2% 115,51% 107,22% 108,35% 133,33% NA NA 270,33% 125% 852 6.574 191 3.780 2.028

Entrância Final NÃO INFORMADO 0 0 0 0 0 0 0% 150% 100% NA NA NA NA NA NA NA 0 0 0 0 0

Entrância Final TURMA RECURSAL 1.321 16.249 1.860 1.580 295 447 41,96% 106,73% 123,34% 107,13% 109,9% 142,86% NA NA 200% 105,26% 47 1.860 0 2.641 0

NÃO SE APLICA 1º GRAU 0 172 0 0 108 1.554 95,56% NA NA 150% 17,42% NA NA NA 400% 0% 0 0 0 0 0

Entrância Final 1º GRAU 14.670 443.230 37.744 38.733 4.542 1.179 66,12% 112,6% 113,31% 116,58% 98,24% 94,38% 107,69% 149,84% 145,83% 110,85% 1.248 37.744 532 26.674 2.791

TOTAL - 37.984 931.794 62.042 60.903 8.069 X X X X X X X X X X 4.159 62.042 1.068 46.681 8.446

                      Coordenadora de Correição e Gestão de Produtividade.

       Diretora Geral  da Corregedoria.

      DESA. MARIA EDNA MARTINS

        Corregedora Geral da Justiça do Estado do Ceará
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